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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 

Processo: 0802089-45.2019.8.15.0311

 
DESPACHO

Vistos.
 
A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter

relativo, podendo o magistrado investigar a situação do requerente caso entenda que os elementos coligidos aos autos

demonstram a capacidade de custeio das despesas processuais.

O juiz poderia exigir a comprovação da necessidade do benefício, tendo em vista o dever de cooperação de todos

sujeitos do processo (art. 6º do NCPC). A própria Constituição Federal determina, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência

jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

Pois bem.

Assim sendo intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, e sob pena de indeferimento do benefício,

apresentar documentos capazes de comprovar sua hipossuficiência, além da guia demonstrativa dos valores alusivos às

custas processuais no presente pleito.

Sem prejuízo de outros documentos que reputar convenientes, a parte poderá demonstrar sua hipossuficiência

econômica por meio dos seguintes documentos, a título de sugestão:

a. cópia dos extratos bancários de contas de titularidade da parte autora dos últimos três meses;

b. cópia dos extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três meses;

c. cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal;

d. cópia da última declaração do imposto de renda da parte autora apresentada à Secretaria da Receita Federal;

A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais.

Intime-se. Cumpra-se.

PRINCESA ISABEL/PB, data da assinatura digital.
Juiz(a) de Direito

(assinado mediante certificado digital)
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PETIÇÃO E SIMULAÇÃO DE CUSTAS EM ANEXO.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB. 

 

 

 

PROCESSO Nº 0802089-45.2019.8.15.0311 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
  

 

 

 

 

 

JOSÉ GOMES ANTAS, já devidamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem, muito respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, expor, para, ao final, REQUERER: 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT movida 
pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 
DPVAT, objetivando complementação do seguro obrigatório pago a menor.  

Diante disso, Vossa Excelência determinou que a parte Autora 
apresentasse documentos capazes de comprovar a hipossuficiência, bem 
como anexar a simulação do valor das custas e despesas processuais( guia de 
custas prévias), sob pena de indeferimento da Justiça Gratuita. 

NESSE CONTEXTO, DOUTO JULGADOR, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUE 
O PROCESSO NÃO É UM FIM EM SI MESMO, MAS, ANTES, UM INSTRUMENTO PARA 
SOLUÇÃO DOS CONFLITOS DE INTERESSE ENTRE AS PARTES. 

No caso, data máxima vênia, em que pese Vossa Excelência entender 
que é necessário uma análise rigorosa do pedido de Justiça Gratuita, é 
entendimento pacifico dos Tribunais, que, para tanto, basta a simples 
Declaração da parte para sua concessão, há a presunção da insuficiência 
financeira alegada.  
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Nesse sentido, como se não bastasse a Declaração de Hipossuficiência, 
não há nos autos elementos que evidenciem a boa condição parte Autora, ao 
contrário, o autor tem como profissão declarada como agricultor, conforme a 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ora anexada.   

Ademais, quanto a simulação do valor das custas e despesas é patente 
que a parte autora  não possui condições financeiras de arcar com este ônus 
sem o prejuízo de seu sustento e de sua família, notadamente porque este 
valor corresponde a R$ 153,33 (cento e cinquenta e três reais e trinta t três 
centavos), conforme segue em anexo a simulação do valor das custas.  

Ademais, Culto Julgador, data máxima vênia, como já mencionado, a 
orientação do Egrégio Tribunal Justiça da Paraíba firmou-se em admitir o 
benefício, constitucionalmente, assegurado (art. 5º, LXXIV, CF/88) àquele que, 
postulando-o, emitir a SIMPLES DECLARAÇÃO. 

É de sabença que a assistência judiciária é concedida mediante a 
simples afirmação de pobreza que se concretiza mediante declaração do 
interessado, no sentido de que não tem meios suficientes para arcar com o 
custo do processo, sem prejuízo para o sustento próprio e o de sua família, 
conforme consta dos autos.  

 
Neste norte, é a jurisprudência dos Tribunais Pátrios, inclusive desse 

Egrégio Tribunal, pelo que peço vênia para transcrever os seguintes arestos: 
 
STJ: 
 
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
DEFERIMENTO.CAPACIDADE ECONÔMICA DA PARTE BENEFICIÁRIA. 
REVISÃO. SÚMULA 7 DO STJ.1. O Plenário do STJ 
decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser 
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com 
as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).2. De acordo com 
a jurisprudência desta Corte, a presunção de hipossuficiência 
declarada pelo beneficiário ou postulante à assistência judiciária 
gratuita é relativa, podendo ser ilidida pela parte adversa ou, ainda, 
exigida a sua comprovação pelo magistrado, sob pena de 
indeferimento ou revogação.3. (...). Agravo interno desprovido.(AgInt 
no AREsp 897.665/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 17/04/2018, DJe 17/05/2018) 
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TJPB:  
 
EMENTA- AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 
PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO EM PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO. 
SUFICIÊNCIA DA SIMPLES DECLARAÇÃO FIRMADA PELA PARTE. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 98, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
NECESSIDADE DE ELEMENTOS DE PROVA QUE EVIDENCIEM A 
CAPACIDADE FINANCEIRA DO POSTULANTE DE SUPORTAR AS DESPESAS 
PROCESSUAIS PARA ELISÃO DA PRESUNÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. 
REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. PROVIMENTO DO RECURSO. 
(Processo: 0800404-37.2018.8.15.0311/ nº Agravo de Instrumento : nº 
0806233-59.2018.8.15.0000) (Grifamos) Sessões da Quarta Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em 19 de fevereiro de 2019 . 

 
 
TJPB: 
 
PROCESSUAL CIVIL. Agravo de Instrumento. Gratuidade Judiciária. 
Pessoa Natural. Presunção juris tantum. Ausência de insurgência da 
parte contrária. Inexistência de exigência judicial no sentido de 
comprovação da hipossuficiência afirmada. Provimento do recurso. 
Nos termos do art. 98, caput, c/c art. 99, §3º, do CPC, a declaração 
de insuficiência de recursos para arcar com as custas processuais, 
quando firmada por pessoa natural, goza de presunção juris tantum 
de veracidade, a qual, para ser elidida, reclama prova robusta em 
sentido contrário. 
Para que seja indeferido o pedido de justiça gratuita, é necessário 
que o juiz tenha fundadas razões para negar a parte o benefício da 
gratuidade. Assim, não existindo nos autos prova de que o agravante 
dispõe de condições para arcar com as custas processuais, impõe-se 
a reforma da decisão. AGRAVO DE INSTRUMENTO (Processo nº 
0806929-32.2017.8.15.0000). RELATOR: Tércio Chaves de Moura. João 
Pessoa, 17 de julho de 2018. 
 

 
 
 
TJPE: 
 
EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PEDIDO  DE CONCESSÃO DA JUSTIÇA 
GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO JUÍZO DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE 
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PROVAS CAPAZES DE DERRUIR A PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA 
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA APRESENTADA PELA PARTE 
AGRAVANTE. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DO 
BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO. 
 
1. Conforme o art. 98 do Novo CPC, faz jus ao referido benefício “A 
pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,  com insuficiência 
de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os 
honorários advocatícios.” 
1. Consigna o diploma processual, em seu art. 99, §3º, que milita 
presunção de veracidade da alegação de insuficiência de recursos 
em favor da pessoa natural. 
3.Não deve se exigir do requerente estado de miserabilidade fático 
como pressuposto para a concessão do benefício. Basta que o 
pagamento das despesas processuais dificulte o atendimento das 
necessidades básicas asseguradas constitucionalmente. Em regra, 
presume-se a impossibilidade de pagar as custas, quando a parte 
apresente declaração de pobreza. 
4.Conforme asseverou a referida decisão agravada, o magistrado 
indeferiu o benefício sob a justificativa de que o recorrente tem 
rendimentos líquidos que não se enquadram na condição de 
necessitado. 
5.Dessa forma, não existem elementos aptos a desconstituir a 
declaração de pobreza do agravante, já que o mesmo em suas 
razões recursais alega que é profissional autônomo (mecânico), que 
possui renda insuficiente, e que deve ser beneficiado pela gratuidade 
de justiça, pelo fato de não possuir recursos para arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo dos próprios sustentos. 
6.Recurso provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Agravo de Instrumento nº 0006797-17.2017.Consórcios do 
Seguro DPVAT S.A, acordam os desembargadores integrantes da 2ª 
Câmara Extraordinária. DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do 
voto do Relator: Desembargador Bartolomeu Bueno. Recife, 27 de 
fevereiro de 2018. 

 
TJPE: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DEMOLITÓRIA. CONSTITUCIONAL 
E PROCESSUAL CIVIL. CONDIÇÕES PARA A FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS 
RELACIONADOS À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO EXPRESSO DE 
JUSTIÇA GRATUITA QUE, NESTE CASO CONCRETO, É DE SER DEFERIDO. 
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PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 

1. Trata-se de hipótese em que o Juízo singular deixou de receber o 
recurso de apelação ali aforado pelo ora agravante por falta de 
preparo. Nesse contexto, a controvérsia em apreço cinge-se à 
verificação das condições para o deferimento do pedido de justiça 
gratuita. 

2. A jurisprudência nacional tem perfilhado o entendimento de que 
"Para a concessão do pedido de Justiça Gratuita, suficiente a 
afirmação da impossibilidade de arcar com as despesas processuais 
sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, mantendo-se a 
regra do Art. 4º, da Lei nº1.060/50. (...). A assistência judiciária é 
instituto de alcance social, a garantir o acesso à justiça a todos os 
cidadãos" (TJPE-Agravo de Instrumento nº 0143145-0, 4ª Câmara Cível, 
Rel. Des. Jones Figueirêdo Alves, j. em 08/01/2007). 

3. A insuficiência econômica da parte pretendente àassistência 
judiciária é de ser aferida ante as circunstâncias concretas em que se 
encontra a pessoa (natural ou jurídica) no momento em que 
formulado o correspondente pedido. 

4. Por essa razão revela-se desinfluente questionar-se, em tese, se o 
requerente (i) encontra-se, ou não, representado em Juízo por 
advogado particular (notadamente quando o causídico almeja 
apenas os eventuais honorários de sucumbência ou a percepção dos 
chamados honorários contratuais quota litis), (ii) tem, ou não, profissão 
definida ou (iii) possui, ou não, casa própria. 

5.Agravo provido para, confirmando a antecipação da tutela recursal 
deferida pelo Relator, desobrigar a parte recorrente de promover o 
preparo em lume e determinar ao Juízo de origem que receba o 
apelo em foco, conferindo-lhe regular processamento (desde 
atendidos, por óbvio, os demais pressupostos de admissibilidade).” 
(TJ-PE - Agravo de Instrumento : AI 70388920118170370 PE 0007308-
25.2012.8.17.0000, Relator: Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello, 
2ª Câmara de Direito Público, Julgamento: 02/08/2012) (Grifamos) 
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RESSALTE-SE AINDA, QUE NÃO IMPORTA SE O REQUERENTE POSSUI 
PATRIMÔNIO, RENDIMENTOS, SE CONSTITUIU ADVOGADO PARTICULAR OU ESTÁ 
NA ABSOLUTA MISÉRIA, PARA QUE SEJA BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
MISTER SE FAZ QUE, NO MOMENTO, NÃO POSSUA CONDIÇÕES DE ARCAR COM 
AS CUSTAS E OS HONORÁRIOS, SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA, 
CONFORME FAZ PROVA OS DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS E ACIMA 
SUPRACITADOS.  

 
Com efeito, preleciona Yussef Said Cahali (1997, p. 155) que:  
 
“O beneficiário da gratuidade não consiste na isenção absoluta de 
custas e honorários, mas na desobrigação de pagá-los enquanto 
persistir o estado de carência, durante o qual ficará suspensa a 
exigibilidade do crédito até a fluência do prazo de cinco anos, a 
contar da sentença final.” 
 

 

No mesmo sentido, é pacifica a jurisprudência do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça – STJ a respeito do tema, como podemos conferir a seguir:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES ALEGAÇÃO. PRESUNÇÃO 
RELATIVA. ÔNUS DA PROVA. PARTE CONTRÁRIA. CONCLUSÃO DO 
TRIBUNAL A QUO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE NA SÚMULA N. 
7/STJ. (...). 2. Em se tratando de concessão da assistência judiciária 
gratuita, a jurisprudência do STJ determina que basta a simples 
afirmação da parte de que não possui condições de arcar com as 
custas do processo, sem prejuízo próprio e/ou de sua família, cabendo 
à parte contrária, por se tratar de presunção relativa, comprovar a 
inexistência ou cessação do alegado estado de pobreza. (...) 4. 
Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no Ag 1345625/SP, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
16/12/2010, DJe 08/02/2011)  (Grifamos) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE 
POBREZA. DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA 
SITUAÇÃO. 1. É desnecessária a comprovação do estado de pobreza 
pelo requerente, a fim de lograr a concessão da assistência judiciária, 
sendo suficiente a sua afirmação de que não está em condições para 
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arcar com as custas processuais, presumindo-se a condição de 
pobreza, até prova em contrário. 2. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, AgRg no Ag 908.647/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.10.2007, DJ 12.11.2007 p. 283) (Grifamos) 

 

Assim, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, consoante 
arestos acima transcritos, é necessário, apenas, simples declaração de 
hipossuficiência que se concretiza mediante declaração do interessado, no 
sentido de que não tem meios suficientes para arcar com o custo do processo, 
sem prejuízo para o sustento próprio e o de sua família, como no caso dos 
autos, nos termos do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal c/c a Art. 98 do 
CPC e da pacifica jurisprudência desse Tribunal e do Superior Tribunal de 
Justiça, ressaltando ainda, que a concessão de tal benefício poderá ser revisto 
ao final do processo.  

Diante do exposto, considerando que os benefícios da Justiça Gratuita, 
poderão ser revistos ao final do processo, além de que a inicial preenche 

todos os requisitos legais, em observância ao acesso a Justiça, REQUER a 
Vossa Excelência a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita a parte 
Autora, para, dando prosseguimento ao feito, determinar a CITAÇÃO do Réu, 
para contestar a presente ação, caso queira.  

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Princesa Isabel/PB, 27 de Dezembro de 2019. 

 HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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(Via da parte)

Comarca:
Princesa Isabel

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
031.6.19.01225/01

Data de emissão:
27/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  153,33

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  153,33

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Princesa Isabel

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
031.6.19.01225/01

Data de emissão:
27/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  153,33

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  153,33

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Princesa Isabel

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
031.6.19.01225/01

Data de emissão:
27/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  153,33

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  153,33

866200000010   533309283182   520191231031   161901225011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 031.2019.601225 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 101,32
R$ 50,66
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 031.2019.601225 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 031.2019.601225 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 101,32
R$ 50,66
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866200000010   533309283182   520191231031   161901225011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT  S.A

Promovente: JOSÉ GOMES ANTAS

Promovente: JOSÉ GOMES ANTAS

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

JOSÉ GOMES ANTASPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 031.2019.601225 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 27/12/2019

Comarca: Princesa Isabel

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOSÉ GOMES ANTAS

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT  S.A

Valor da Causa: R$  1.000,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  101,32 Taxa: R$  50,66

Total da Guia: R$  151,98

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel

 Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000 - ( )

Processo: 0802089-45.2019.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOSE GOMES ANTAS

Advogado do(a) AUTOR: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - PE25252

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO
Vistos.
O art. 5º, inciso LXXIV da CF, prescreve que “o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.
Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a
todos os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver
de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º do CPC).
Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das custas traria à
parte autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família, haja vista o valor elevado da
tabela de custas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.
Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de valores
devidos aos gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas
judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades
específicas da Justiça – art.98, §2º da CF), CONCEDO JUSTIÇA GRATUITA em relação ao
pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, excluindo o dever de pagar custas
judiciais e diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos ao percentual de apenas 20%
do valor original. Permito ainda à parte, caso assim solicite depois do pagamento da
primeira prestação, a possibilidade de parcelamento do valor em até 4 (quatro) vezes
mensais (art. 98, §6º CPC/2015).
Desse modo, determino à autora o recolhimento das custas processuais reduzidas no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição e/ou deserção do recurso caso
apresentado, referente a presente ação.
Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus sic

standibus e não gera preclusão pro judicato.

CUMPRA-SE.

PRINCESA ISABEL/PB, data da assinatura digital.
                          Maria Eduarda Borges Araújo

                                               Juíza de Direito                        
                      (assinado mediante certificado digital) 
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Petição em anexo.
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB. 

 

 

PROCESSO Nº 0802089-45.2019.8.15.0311 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

 

 

                                                                                                                                        
 JOSÉ GOMES ANTAS, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por seu procurador devidamente constituído conforme 

procuração anexa, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
informar que inconformada com a decisão id. 29177453, que deferiu apenas 

parcialmente os benefícios da Justiça Gratuita, a autora interpôs Agravo de 
Instrumento distribuído sob o nº 0804730-32.2020.8.15.0000. 

Nesse sentido, REQUER a Vossa Excelência a suspensão do presente 

processo até o julgamento do Agravo de Instrumento. 

 

NESTES TERMOS,  

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Princesa Isabel/PB, 21 de Abril de 2020. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Princesa Isabel

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802089-45.2019.8.15.0311

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante do petitório retro, determino a suspensão dos presentes autos até o julgamento do Agravo
de Instrumento nº 0804730-32.2020.8.15.0000.

Com a juntada de Decisão, volte-me conclusos.

Cumpra-se.

PRINCESA ISABEL, data e assinatura eletrônicas.

Maria Eduarda Borges Araújo

Juiz(a) de Direito
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decisão
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520203115525

Nome original: 0804730-32.2020.8.15.0000.pdf

Data: 12/06/2020 08:34:22

Remetente:

VANESSA DE MELO LIMA ROCHA

4ª Câmara Especializada Cível

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do Exmo. Sr. Des. Relator, encaminho a V. Exa cópia da Decisão proferid

a nos autos do AI nº 0804730-32.2020.8.15.0000 (PJE), interposto contra os termo

s do despacho desse Juízo, lançado na Ação nº 0802089-45.2019.8.15.0311
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12/06/2020

Número: 0804730-32.2020.8.15.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 Órgão julgador colegiado: 4ª Câmara Cível

 Órgão julgador: Des. João Alves da Silva

 Última distribuição : 21/04/2020

 Valor da causa: R$ 1.000,00

 Processo referência: 0802089-45.2019.8.15.0311

 Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE GOMES ANTAS (AGRAVANTE) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

(AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

66328
99

10/06/2020 12:11 Decisão Decisão
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Processo nº: 0804730-32.2020.8.15.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

Assuntos: [Assistência Judiciária Gratuita]

AGRAVANTE: JOSE GOMES ANTAS

AGRAVADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. DEFERIMENTO PARCIAL NO
PRIMEIRO GRAU. PESSOA NATURAL. PRESUNÇÃO RELATIVA. AUSÊNCIA DE
PROVAS QUE ATESTEM A ALEGAÇÃO DE INCAPACIDADE FINANCEIRA. PAGAMENTO
DE CUSTAS REDUZIDAS A 20% DO VALOR ORIGINAL E DIVIDIDA EM QUATRO
PARCELAS.  POSSIBILIDADE DO AUTOR. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
 
“Existindo elementos que afastam a credibilidade da alegada ausência de condições
financeiras para arcar com as despesas processuais, deve ser mantido o indeferimento
do benefício legal da assistência judiciária gratuita”. (TJRS – AI nº 70013022538 – Relª.
Matilde Chabar Maia - 3ª C. Cível – j. 29/09/2005)
 
- Para apreciação do pedido de gratuidade, deveria a parte demonstrar
documentalmente nos autos sua condição econômica, comprovando renda e ganhos,
de sorte a amparar o juízo com elementos acerca de qual sua efetiva capacidade para
litigar sem custos no processo, com alguns custos de determinados atos ou suportar o
parcelamento de despesas, consoante determinado.
 
RELATÓRIO
 
Trata-se de agravo de instrumento com pedido liminar interposto por José Gomes Antas

contra decisão interlocutória proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Mista da Comarca de Princesa Isabel, que deferiu, em
parte, o pedido de benefício da gratuidade judiciária.

 
O MM Juízo a quo deferiu, parcialmente, o pedido de gratuidade da Justiça formulado pelo

autor, para reduzir as custas processuais em um percentual de 20% (vinte por cento) do valor original, podendo ser
parcelada em quatro vezes.

 
Inconformado, recorre o polo promovente, aduzindo, em apertada síntese, não possuir

condições financeiras de arcar com as custas judiciais sem prejuízo de seu sustento.
 
Assevera que “para a concessão dos benefíciosda Justiça Gratuita não é necessário o

caráter de miserabilidade do requerente, pois em princípio, a simples afirmação da parte no sentido de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família, é suficiente
para o deferimento.”

 
Ao final, pugna que seja deferido efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento e, no

mérito, requer que seja dado provimento ao presente recurso, concedendo o benefício da Justiça Gratuita na sua
integralidade e o regular prosseguimento do processo.

 
Intimado o agravante para emendar seu recurso, procedendo à juntada dos documentos

reputados úteis e indispensáveis à compreensão da controvérsia objeto do agravo de instrumento, tais como declaração
de Imposto de Renda; extratos bancários; comprovante de renda, além de outros documentos que o agravante julgue
relevantes à prova da necessidade de deferimento da benesse, a fim de comprovar a real necessidade do benefício,
este permaneceu inerte.

 
Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, os autos não foram remetidos

à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, do RITJPB c/c o art. 178, do CPC.
 
É o relatório.
 
DECIDO
 
Examinando-se os autos, penso que a agravante não logra êxito em demonstrar a presença

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

4ª Câmara Cível

 Des. João Alves da Silva
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dos requisitos para o provimento do recurso.
 
Analisando detidamente os autos, verifico que a promovente interpôs a presente ação de

cobrança em face da Seguradora Líder dos Consórcios S/A., requerendo para tanto a concessão da gratuidade
judiciária.

 
Conforme relatado, o magistrado a quo deferiu, parcialmente, o pedido de gratuidade da

Justiça formulado pelo autor, para reduzir as custas processuais em um percentual de 20% (vinte por cento) do valor
original, podendo ser parcelada em quatro vezes.

 
À luz desse referido substrato, vislumbra-se, examinando os autos, que, em exame prefacial,

o autor, ora agravante, tem plenas condições de arcar com parcela das despesas processuais, já que não comprovou a
contento a sua condição de hipossuficiente, mesmo tendo sido dada a oportunidade do recorrente emendar o seu
agravo de instrumento.

 
A esse respeito, cumpre apontar que o MM. Juiz a quo, concordando que o valor das custas

era elevado para a condição do autor, reduziu para apenas 20% (vinte por cento) do valor original, além da possibilidade
de parcelamento das custas judiciais em quatro parcelas, o que não impede, assim, o seu pagamento, já que ficam
parcelas demasiadamente módicas.

 
Entendo que o autor deveria ter acostado aos autos além da sua carteira de trabalho,

documentos capazes de aferir a sua condição como declaração de IR, extratos bancários, além das despesas com a
família, para comprovar, de maneira clara, a sua incapacidade financeira, o que não ocorreu. Portanto, examinando-se
os autos, penso que a agravante não logra êxito em demonstrar a presença dos requisitos para o provimento do
recurso.

 
Neste particular, o art. 98 do CPC estabelece que “a pessoa natural ou jurídica, brasileira

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”.

 
Para além disso, “presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural” (art. 99, § 3º). Em que pese a presunção de veracidade estatuída pelo CPC, o
magistrado está autorizado a negar a pretensão quando os autos evidenciarem situação diversa, ou seja, que a parte
possui condições de custear as despesas processuais. A presunção que decorre o dispositivo é relativa, quedando-se
frente a sinais contrários às alegações da parte, como no caso dos autos. Sobre o tema, confiram-se os precedentes:

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA
DE VERACIDADE. DETERMINAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.
DOCUMENTOS JUNTADOS APENAS EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

- A presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do

benefício da justiça gratuita é relativa, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da

devida comprovação, desde que existam nos autos elementos capazes de infirmar a

declaração. (TJRR – AgInst 9001231-63.2018.8.23.0000, Rel. Des. MOZARILDO

CAVALCANTI, 2ª Turma Cível, julg.: 08/10/2018, public.: 09/10/2018)
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ADVOGADO.
EXISTÊNCIA DE FUNDADAS RAZÕES PARA O INDEFERIMENTO. Existindo elementos
que afastam a credibilidade da alegada ausência de condições financeiras para arcar
com as despesas processuais, deve ser mantido o indeferimento do benefício legal da
assistência judiciária gratuita. Precedentes da Corte Especial. Negado seguimento ao
agravo de instrumento”. ((TJRS – AI nº 70013022538 – Relª. Matilde Chabar Maia - 3ª C.
Cível – j. 29/09/2005)
 
No mesmo sentido, o STJ decidiu:
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73)- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - INDEFERIMENTO DE
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
PROVIMENTO AO RECLAMO, EM RAZÃO DO ÓBICE DA SÚMULA 7 DO STJ.
IRRESIGNAÇÃO DA PARTE AUTORA. 1. A presunção de pobreza, para fins de
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo,
podendo o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que
infirmem a hipossuficiência do requerente. Encontra óbice na Súmula 7/STJ a
pretensão de revisão das conclusões do acórdão na hipótese em que, apreciando o
conjunto probatório, para fins de concessão da gratuidade de justiça, as instâncias
ordinárias não se convencem da hipossuficiência da parte, cuja declaração goza de
presunção relativa de veracidade nos termos da jurisprudência desta Corte Superior. 2.
Agravo interno desprovido. (STJ - AgInt no AREsp 990.935/RJ, Rel. Ministro MARCO
BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe 22/03/2017)
 
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
CRITÉRIO JURÍDICO PARA CONCESSÃO. CAPACIDADE FINANCEIRA ECONÔMICA.
ANÁLISE DO CONJUNTO DE ELEMENTOS DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ. 1. A ausência de particularização do dispositivo de lei federal a que os acórdãos
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- recorrido e paradigma - teriam dado interpretação discrepante consubstancia
deficiência bastante a inviabilizar a abertura da instância especial. Súmula 284/STF. 2.
O critério jurídico para avaliação de concessão do benefício da gratuidade de justiça se
perfaz com a análise de elementos dos autos, considerando que o magistrado pode
analisar a real condição econômico-financeira do requerente. Verificar se a parte é
realmente hipossuficiente de modo a obter tal benefício não limita o magistrado a
averiguar apenas a renda da parte solicitante da benesse. 3. Inviabilidade de incursão
na seara fático-probatória para afastar a conclusão do tribunal de origem de que a parte
recorrente não revelou hipossuficiência que permita ser beneficiária da gratuidade de
justiça. Incidência da súmula 7/STJ. 4. Agravo interno não provido. (STJ - AgInt no
AREsp 1022432/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
16/05/2017, DJe 19/05/2017)
 
“A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária
gratuita, goza de presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário. 2. Além
disso, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "o pedido de assistência judiciária
gratuita pode ser indeferido quando o magistrado tiver fundadas razões para crer que o
requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado." (AgRg no Ag
881.512/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO
DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008)”(STJ -
AgRg no AREsp 387.107/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 17/10/2013, DJe 25/10/2013)
 
Com efeito, a parte agravante não juntou documentos necessários para demonstrar a

incapacidade de arcar com as custas processuais reduzidas.
 
No caso em particular, não me parecem verossímeis as afirmações do recorrente, ante a

ausência de prova mínima do direito alegado, já que apenas afirmou a sua incapacidade, porém não juntou despesas
para saber se é compatível ou não com o pagamento das custas, daí porque deve ser negado provimento ao recurso.

 
Por fim, a máxima do direito que diz “alegar e não provar é o mesmo que nada dizer”, uma

vez que o ônus da prova dos fatos alegados é de quem os alega, nos termos do artigo 373, I do CPC .
 
Ademais, resta aplicável ao caso, por analogia, enunciado sumular nº 568 do STJ, para fins

de julgamento monocrático recursal, in verbis:

 
Reza a Súmula 568 do STJ: “O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento
dominante acerca do tema”.
 
Outrossim, conforme vem enunciando o Processualista Daniel Amorim Assumpção em

comentários ao art. 932 do CPC “para parcela da doutrina, o dispositivo deve ser interpretado ampliativamente,
de forma a ser aplicável sempre que existir precedente sobre a matéria não tenha sido objeto de julgamento de
causas repetitivas ou de incidente de assunção de competência” (ASSUMPÇÃO NEVES, Daniel Amorim, Código
de Processo Civil Comentado artigo por artigo, página 1515, Editora Juspodivm).

 
Nesses termos, em que pese a tentativa da parte recorrente em ser beneficiada com a justiça

gratuita, observa-se, neste momento, que o agravante não demonstra, efetivamente, a sua impossibilidade em arcar
com as custas processuais

 
Expostas estas considerações, levando em conta julgados de Tribunais pátrios e a aplicação

por analogia da Súmula nº 568, do STJ, nego provimento ao agravo de instrumento, mantendo os termos da
decisão.

 
Intimem-se.
 
João Pessoa, 10 de junho de 2020.
 
 
Desembargador João Alves da Silva
Relator
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802089-45.2019.8.15.0311

DESPACHO

Vistos, etc.
Tendo em vista que, o Juízo ad quem manteve a decisão deste Juízo que deferiu as custas
reduzidas e parceladas, intime-se a parte autora para,  no prazo de 05(cinco) dias, proceder com
o pagamento das custas e comprovação nestes autos nos moldes da decisão de id:29177453,
sob pena de cancelamento da distribuição.
Intime-se. Cumpra-se.
PRINCESA ISABEL,  data e assinatura eletrônicas.

Maria Eduarda Borges Araújo
Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Princesa Isabel
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CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação da parte autora em 13/07/2020 23:59:59

PRINCESA ISABEL

15 de julho de 2020

OLIVIA CLEY FERREIRA DE SOUSA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel

 Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000 - ( )

Processo: 0802089-45.2019.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE GOMES ANTAS

Advogado do(a) AUTOR: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - PE25252

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA
Vistos.
 
Cuida-se de uma AÇÃO DE DPVAT movida por JOSÉ GOMES ANTAS em face da
SEGURADORA LÍDER DO SEGURO DPVAT, já qualificados.  
Determinou-se a intimação da parte autora para o fim de comprovar o pagamento
das custas reduzidas ao importe de 20% do valor total. 
 Sem comprovação do pagamento, sobreveio informação de interposição de Agravo
de Instrumento nos autos. 
Juntada decisão negando o provimento do Agravo de Instrumento, mantendo a
decisão que concedeu parcialmente as gratuidade judiciária. 
Parte autor intimada para pagamento das custas, mantendo-se inerte.  
Breve relato. Decido. 
Pois bem. Segundo o art. 290, do CPC, a ausência de pagamento das custas e
demais despesas processuais no prazo de 15 dias enseja o cancelamento da
distribuição, devendo o processo ser extinto sem resolução de mérito, conforme
previsão do Art., 102, p. único do CPC, vejamos a descrição da lei, in verbis: 
“Art. 290. Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de
seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15
(quinze) dias. 
Art. 102. (...)
Parágrafo único. Não efetuado o recolhimento, o processo será extinto sem
resolução de mérito, tratando-se do autor, e, nos demais casos, não poderá ser
deferida a realização de nenhum ato ou diligência requerida pela parte enquanto
não efetuado o depósito.”          
 
Ademais, o prazo do citado art. 290 é peremptório, não comportando dilação, de
modo que após a determinação para fins de comprovação dos requisitos
necessários à concessão da gratuidade, não mais cabe reconsideração. 
No mais, ressalte-se que o recolhimento de custas consiste em pressuposto de
validade do processo, de modo que, o não recolhimento na forma da lei autoriza a
extinção do feito sem resolução de mérito (art. 102, p. único CPC). 
De outra ponta, quanto ao recurso de Agravo de Instrumento interposto, o mesmo
foi negado, mantendo-se a decisão que deferiu parcialmente a gratuidade. 
 
Ante o exposto, determino o cancelamento da distribuição e julgo extinto o
processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 102, p. único c/c art.
290 e art. 85, inciso X, todos do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
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CUMPRA-SE.

PRINCESA ISABEL/PB, data da assinatura digital.
                                         Maria Eduarda Borges Araújo 

                                               Juíza de Direito
                                                              (assinado mediante certificado digital)
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